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Q )iGUARACY |z, & 
PROJETO DE LEI Nº (D 3 /2025 

EMENTA: INCLUI DISPOSITIVO 
MUNICIPAL 245/2005 (REGIMH 
DE PREVIDÊNCIA  SOC 
MUNICÍPIO DE IGUARAC 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGUARACY, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o 

seguinte Projeto de Lei: 

F) Art.1º-Fica inserido o parágrafo único ao art. 17 da Lei Municipal 245/2005: 

Art.17(..) 

Paragrafo único - Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 

103, de 12 de novembro de 2019, ficam referendadas integralmente, no âmbito 

deste Municipio: 

1 - a alteragdo promovida pelo art. 1° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, 

no art. 149 da Constituigao Federal; e 

1I - as revogagoes previstas na alinea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do art. 

35 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 3°- Revogam-se as disposi¢des em contrério. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2025. 
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Q )IGUARACY | camere ÉD a5 s e 

Mensagem nº /2025, 
Iguaracy, 27 de junho de 2025. 

Exmº Sr. 
Ver. EVERALDO PEREIRA DE QUEIROZ 

M.D. Presidente da Camara Municipal de Iguaracy - PE 

Cumprimentando Vossa Exceléncia e ilustres pares encaminho o presente PROJETO DE 

LEI{Y/2025, com alterações que referendam, no ambito do Regime Proprio de Previdéncia 
Social - RPPS do Município de Iguaracy-PE, dispositivos da Constituicdo Federal, seguindo 
orienta¢des previstas no art. 36, Inciso I da Emenda Constitucional nº 103/2019, a fim de 

adequar a norma Municipal a legislacao patria. 

Justifica-se que a adequação dos dispositivos a Legislação Federal é medida de extrema 
importancia e fundamental para o julgamento favoréavel de atos municipais, especialmente 
a homogagao de aposentadorias e pensdes de servidores ptblicos deste municipio que estd 
sob julgamento e analise pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Destarte, solicito de V.Exº as obsequiosas providéncias no sentido de submeter o presente 
Projeto à apreciação e votação, em regime de urgéncia urgentissima, com a observancia das 
normas regimentais desta Augusta Casa Legislativa. 

Na certeza de contar com vossa habitual atenção, apresento protestos de consideracao e 
aprego. 
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